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Estado do Prrá

Prefêitura Municipal de Canaã dos Cârâjás
Comissão Permanente de Licitação

APOSTIIÁTIENTO

pRoc,Esso uctrATÓnto No o2g I 2o24/FirE4pL

Dlodalidade: INilIGIBIUDADE AOA 2024 / CPL

GONTRATO: 2O21Oõ25

Obieto: Aquislção de gônems allmenüoim da
AsriculEra Famlliar para lUlmontação Fscolar com
Dlspensa de llcitaçáo, GorÍoÍme l,ei Federal Ír'
ll.gl7lzíü0le trgrlamentada úruéc da Resolução
CI/FNDE n' 20 de dezembno de 2O2O e ruar
altera@s posteriorcs.

OOOPERAIIVA IX}S PRODUTORES RURIU§ DA REG. DE CÂNltlÁS
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PREFEITURA MUNrcIPAL OE CAIAÀ Dos CARAJÂS

FUNDO MU ICIPAL DE EDUCAçÀo

-_Éslea-

CoNTRATO N.20240525

0 Município de CANAA DoS CARÁ"JÁS, atíavés do FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO, neste aro

denominado CONTRATANTE, com sede na RUA IT/üIARATI S/N, inscrío no CNPJ (MF) sob o n.0

28.559.3ô310001{0, representado peto Sr. LEONARDO DE 0LtVEtRA CRUZ, SECRETÁR|0 MUNtctpAL DE

EDUCAÇÃ0, portador do CPF no 274.Dü.[ü-28, de outro lado. doravante des§nado simplesmente

CONTRATADO, COOPERATMA DOS PRODI'TORES RURAIS DA REG. DE CARAJÁS, CNPJ

02.412.359/0003{3, com sede na R Belém s/n QD 8A Lt 38, Jd Europa, Parauapebas.PA, CEP 68537-970, de

agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato repÍesentado pelo(a) S(a).MAURO MELO DA

SILVA. porlador do(a) CPF 185.XXX.XXX{4, têm entíe si }usto e avençado, e celebram o presente contrato

para Aquisição do gêneros alimentícios da Agriculfura Familiar para Alimontação Escolar com Dispensa

de Ucitação, conÍorme Lei Federal no 11.947/2009 regulâmantada através da Resolução CD/FNDE no 20

de dêzembÍo de 2020 e suas alteÍações posteriores, conÍorme estabelecido no Edihl 003/2024, e mediante

as dáusuhs e mndiçoes que reciprocanente estabelecem e vão a seguiÍ mencionadas e a Proposta

apresentada pela CoNTRATADA, constantes do Processo no 023I2024|FME{PL. supitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às noÍmas disciplinaÍes da Lei 14.133121 , mediante as cláusulas e condiçoes

que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empíesa habilitada Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimêntação Escolar com Dispensa de Licitação, conÍorme Lei Federal nc í1.94712009

íegulamenta& atÍavés da Resoluçâo CDIFNDE no 20 de dezembÍo de 2020 e suas aneraçôes posterioíes

em coníormidade com as condiFes estabelecidas no edital do PÍocêsso n. " 023/2024-SRP e seus anexos,

partes integrântês deste C,ontrato.
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vrlar 6r.ost É |' t2t.roa.r,

cúusuLA SEGUNDA - Dos PREÇos

1. 0 vabr deste Confato é Rt 1.529.104,60 (um milhão, guinh€ntos e vinte e nove mil, ento e quatÍo reais

e sessenta centavos).
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cúusuu rrRcErRA - Do pERcENrual oe conneçÂo

1. Os preços pratíados pelo presente instrumento são fixos e ineajustáveis, na forma do apresentado na

Ata de regbfo de Preço que o oÍiginou, sujeitos unícamente as ondi@s preüstas na Lei federal 14.133121.

CúUSULA QUARTA - DO AMPARo LEGAL

l. A lavratuB do presênte conlrato decoíre da rcdaaeSo do Processo no.023DA24ICPL, realizado mm
Íundanrcnto na Lei 14.133121.

cúusuLA eurNTA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

'1. A exeoçâo deste contrato, bem corno os casos nele omissos, regular-se-áo pebs cláusulas contratuais

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os pÍincÍpios da Teoria Geraldos Contíatos

e as disposiçõ€s de direito privdo, na ÍoÍma da Lei 14.1$n1.

CúUSULA SEKTA - DA VGÊNch E DA EFEÂch

1. A vigência deste Contrato será até 1ô de abril de 2025, contado da daE da sua assinatura, podendo ser

pronogado, mediante interesse das partes, com efrácia legal após a publicação do seu extâh no DiáÍio OÍicial

do Municipio, no site: www.diariomunicioal.mrúfameo, teldo inicio e vendmento em dia de expediente,

devendo-se exduir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA - DoS ENCARGoS Do CoNIRATANTE

1. CaberáaoCONIRATANTE:

1.1 - permiür o acesso de funcimários da C0NTRATADA nas dêpendências do CONTRÂTANTE,

para a entrega das nohs fiscaislÍâtJÍas;

1 .2 - prestar as informa@s ê os esclarecimentos atinentes ao íomecimento que venham a ser

solicitados pelos empÍegados da CONTRATADA;

1.3 - impedir que têÍceiÍos exeqlem o Íomecimento obieto deste contÍalo:

1.4 - eÍetuar, periodicamente, pesquisa para obleÍ hbela indicativa da média de percentual de

rea,uste de preços autoíizada pêb Cúwmo Federal;

1.5 - permiür à CONTRATADA o ecesso à tabela de que trah o subitem anteÍior:

í.6 - efetuar o pagamento Ínensâl deüdo pelo ehlivo Íomecimento dos pÍodutos, desde que

cumpÍidas todas as exigêílcias do contato;

1.7 - comunicar, oficialmentê, à CONTRATADA quaiquer íalhas oconidas, conskjeradas de

nafurezâ gravê;

1.8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituiçfu de produtos que porventura tenha

PÀGIIA ! oE 9
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sido recusado pela FISCALIZAÇAO;

1.9 - denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercializaçâo de

produtos que este,ia de acodo com as normas de cornercializaçáo.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintêsobr(latrss:

1 .1 - efetuar o Íomecimento dentro das especifica@es e/ou condi@ conshntes do orçamento,

devidamente aprovado pela C0NTRATINTE;

1.2- execular dlÍBtamente esle contÍato, ssm transfedncia de responsabilidades ou

subconlÍata@es não autorizadas peb CONTRATANTE:

1.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à AdminisÍaçáo do C0NTRATANTE ou

a terceiíos, deconenles dê sua orlpa ou doh, quan& do fomecirpnto dos produtos em aprêço, não

excluindo ou reduzindo essa íesponsabilidade a fiscal[ação ou o acompanhamento pelo

CONTRAT/NTE:

1.4 - ser Íesponsável poÍ quaisquer dams causados diretamente aos bens de prqdedade 6
CoNTRATANTE, ou bens de lerceiíos, quaÍdo estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fomecimento dos pÍodutos obFto deste contrato:

'1.5 - prestaÍ Mos os esdarecimentos que Íorem olicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se

a atender, de imediato, todas as íeclamaÉes a respeito da qualidade do produto;

1.6 - substituir no píazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRAT/NTE consideÍaí que nâo

atenda às especiÍicaçoes do Anexo l, do edital;

I .7 - comunicar por esuilo, ao Chefe do DepaÍtâmento de compras do CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caÉter urgente e preshr os esclarecimentos que ju§ar necessário;

1.8 - obseÍvar as noÍmas legais de seguíança a que está sujeih a atividade de disúibuiçâo dos

produtos; e

1.9- manter, durante toda â exeqição do contato, em compatibilidade com as o$rigaçoes

assumidas, todas as ondiçoes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA. DAS 0BR|GAçÔES SoCtAtS, COMERCIATS E F|SCAIS.

1. ÀCoNTRATADAcabeÉ,ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais Íesullantês deste contÍato.

2, A inâdimplência da CONTRATAOA, mm referência aos encargos estabelecidos na condição antenoÍ. não

q, PaGrr^ a DE 9
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transÍere a responsabilidade poÍ seu pagamento à Administrafio do CoNTRATANTE, nem poderâ onerar o

obieto deste conlÍato, razão pela qual a CONIRÂTADA renuncia expressamente a quahuer vinqrlo de

solidaíedade, ativa ou passiva, com o CONTRÂTANTE.

cúusulA DECIMA - 0AS oBRtcAÇôEs cERAts

1. Deverá a CONTRATADA observar, tambêm, o seguinte:

1.1 - é expressamenle proibida a conbatâção de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deslê contrato;

1.2 - é êxpressamente proibida,lambém, a veiollaÉo de publbidadê acerca deste contrato, salvo

se houver préüa autoÍizaÇão da Administação do CONTRATANTE:

1.3 - é vedada a suhnkatação de outra eÍrpresa pam a execução da tohlidade do obi€to deste

conlÍato.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRÂ. Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAÇÂo

1. 8.5. DuÍante a vigência deste Contralo, a venda dos produtos, seÉ acompanhada e fiscalizada

pelo fiscal do contÍato Sra. Priscila Araújo }loh CPF no 948.Dfi-XXX-34, gestor de Setor de Alimenlaçâo da

Secrêtaria Municipal de Educaçáo, nomeado peb portaria no 003/2024§EMED/GS.

2. O ÍepÍesentanle anotârá em registÍo pÍópíb todas as oconências relacionadas com o fornecimento dos

bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à Íegulariza$o das íaltas ou defeitos

obseÍvados.

3. As decisôes e provftlências que ullrepassarem a competência do ÍepÍesentante deverão seÍ solicilâdas

ao CheÍe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoçâo das medidas

@nvenbntes.

4. A CONTRATADA poderá nnnter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, duÍante o periodo de vigência

do contralo, paÍa ÍepresenÉ-la sempre que Íor necessário.

5. Além do acompanhanento e da fiscatização do lomecimento dos bens e produtos, o Chefe do

Depaítamento de Compas do CONTRATANTE. poderá, ainda, susleÍ qualquer Íomecimento que esleja sendo

execulâdo em desamrdo com o especificado, sempre que essa medida se tomar rEcessáÍia.

6. Náo obstante a CONIRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e

produtos e atividades corelahs, O CONTMTANTE reserva+e o diÍeilo de, sem que de qualquer forma restrinia

a plenitude dessas responsabiHades, exercer a mais amph e complela fiscalização sobre o Íomecimento,

diretamente ou por prepstos designados

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - oA ATESTAÇÃo

PÁ6r\Á 5 rÉ 9
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í. A atesta@ das nolas fiscaiúhturas que compÍovam o hmecirpnto dos befls caberá ao Ctcfe do

Departamento de Compras do CONTRÂTANTE or seruidor des§nado para ese fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com o Íomecimento dos pÍodutos de que trata o objeb, mediante a efi$ssfu de nohs de empenho

global, corÍerá a conta do eleírento orçamentárb: Exercicio 2024 Atividade 1527.124221397.2.163 Manler o

PNAE , ClassificaÉo econômica 3.3.90.30.00 tvtaterial de consumo, Subehrento 3.3.90.30.07, no vabr de Ri
í.529.í04,60 Fonte: 15001.

CúUSULA DÉCMA QUARTA. DO PAGAMENTO

1 . A CoNTRATADA apresentará nola fiscauhtuna para lhuidaçâo e pagarcnto das d*pesas, efetivamenle

exe$tadas, pelo CoNTRATANTE, em Canaã dos Caraiás - PaÍá, mediante pagamênto via deposito bancário,

no prazo de 15(quinze) dias corridos, cmtados da entrega dos documênlos no Setor Financeiro do

CONTRATANTE.

1.1 - O preço a seÍ considerado para o eíeito de pagamento, para cada tipo & beÍn, será o constante da

píoposta ApÍesentada no Processo n0.023120241CPL

2. O CoNTRATANTE reseíva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da ateshÉo, o fomecimenlo

dos bens não esüver de acordo mm a especificação apresentada e aceila.

3. O CONTRATANTE podeÉ deduár do montanle a pagaÍ os valoÍes mnespondentes a mullas ou

indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste conlÍato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanlo p€ndente de liquidação quaQuer

obrigaçáo Íinancein ou preúdenciária, sem que isso gere direito à altençáo de preços ou compensaÉo

financeira por atÍaso de pagâmenlo.

5. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de

alguma Íorma para tanto, fica convencbnado que o írdice & compensaÉo financeira devil:lo pelo

CONTRATANTE, entíe a data acima reÍeÍida e a coÍÍespondente ao efetivo adimplernento da paÍcela, terá a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= NúÍneÍo dê dias êntre a dab pÍêüsta para o pagarrEnto e a do eÊüvo pagem€nto;

VP= Valor da parcêla a ser paga;

| = indice de ompensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

,\
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l= (T)0 ;= (6/100) | = 0,@016438

365 36s

TX = Percentualda bxa anual =6%.

5.1 - A compensaÉo financeira pÍevhh nesb CondiÉo serâ induída na ÍatuÍa/nob fiscal

seguinte âo da ocoÍíência.

cúusuLA DÉcuA ourNTA - DA ALTERÂÇÃO DO CONTRATO

1. Este contÍãto poderá seÍ alteredo nos câsos preüstos na Lei 14.133121, desde que haja interêsse da
Adminis[ação do CONTRÂTANTE, om a apresentação das deüús justíficativas adequadas a esle
conlrato.

CúUSULA DEoIMA SETTA. Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. No interesse da AdminislraÉo do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contralo podeÉ ser

aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (ünle e cino por cento), coníorme disposto na Lei 14.133121.

1.1 - A CONTRATADA frca obdgada a aceitar, nas mesmas mndi@s.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. A C0NTRAÍADA está suieita à multa de 0,3Y0 (zero virgula três por cento) sobre o valor total desle

contmto por dia e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa tem de seÍ recolhida pela

CONTRATADA no pÍazo máxiÍÍE de í5 (quinze) dias, mntados da comunicaÉo.

2. Peà ircxear$o lohl ou perciel do obieto dosto contrato, a Adminislração do CONTRATANTE ou

Administmçáo Pública @erá grantida a prévia defeu, aplicarà CONTRATAOA as seguintes sanÉes:

?1 - adverlência:

2.2 - multa de '100Á (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso & inexecuçfu totãl do

objeto contratado, recolhida no pÍazo de 15 (quinze) dias, contado dâ comunicaçâo oficial:

2.3 - suspensão temporária de paÍlicipar em hitação e impedirEnto de ontratrr com a

AdministÍação do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. FicaÉ impedida de licitar e de contrabÍ com a Administraio Pública, pelo pÍazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito préüo da citaçáo e da ampla deísa, enquanto perdurarem os molivos determinaoles da

punição ou até que seia pÍomovida a ÍeabilitaÉo perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade. a

PÀGrtÀ , oa 9
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CONTRATADA que:

3.1 - enseiar o retaÍdamento da exscuÉo do objeh deste contÍato;

3.2 - não mantiver a proposh, iniustmdamente;

3.3 - compoÍtar-se de modo iniüneo:

3.4 - fuer dechraçâo Íalsa;

3.5 - cometeÍ íÍaude fiscal;

3.6 - falhar ou fraudar na exeG.JÉo deste contrato;

3.7- deixar&assinaroconbato.

4. Alêm das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará suieita, aiÍúa, ao cancelaÍnenlo de $.,a inscnÉo

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, rc que ouber, às d€mais penalidades reÍeridas na lei

14.133121.

5. Comprovado impedimenlo ou reconhecida foÍça mabÍ, deüdamente justificado e aceito pela

AdminislraÉo do CONTRATANIE, a CONTRATADA icaú issnte das penaliíak mencbnadas nos itens 1 a

3 desta Ctáusula.

6. As san@s de advsÍtência e de impediÍnento de licihÍ e conlÍalar coÍl a Administaçáo Pública, poderá

ser aplicado à CoNTRATADA iuntamente com a de multa, dsconEndo-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

CúUSULA DÊcffA OITAVA - OA RESCISÂO

1. A inexecuçáo total ol pârcial doste contrato ense,ia a sua Íêscisão.

2. A rescisão deste contrato podeíá ser:

2.1 - determinada por ato unibteral e escÍita da Administraçáo & CONTRATANTE, nos c.lsos

enumerâdos nos incisos la Xll e )Olldo aílp 78 da Lei mencionda, nolifcan&-se a CoNTRATADA

com a antecedência minima de 30 (tinta) dias;

2.2 - amigável, por aordo enbe as pâítes, Íeduzida a terrn no processo da kilação, fude que

haia conveniência para a Adminisk4âo do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legishção viçnte sobre a Í*atêria.

3. A rescisão administÍatva ou amigável deveÍá ser precedida de autoriza@ escdta e fudanentada da

aúoridade mmpetente.

3.1 - 0s casos de Íescisão contÍatual serâo forÍnalÍIente rrotivados nos a,los do processo,

asseguÍado o conlÍaditóÍb e a amph deíesa.
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cúusuLA DECTMA NoNA - DA vtNcuLAÇÃo Ao ED|TAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este contÍato fica üncuhdo a6 termos do Processo no.02312024,uia realizaçáo decorre da aulorizaçáo

do SenhorAutoridade superiordo CONTRATANTE constante do processo no.0232024FME4PL, e a Propsta
da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGESIMA . DO FORO

1. As questões decoÍrentes da exear$o deste lnstÍumento, quê náo possam ser dirimidas

adminislrativaÍiente, seráo pro@ssadas e iulgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Caraiás - Pará. com

exdusão de qualquer outÍo por mais privilegiado que seia, safuo nos casos preüstos no aÍt. 102, inciso l, alínea

'd', da Conslituição Federal.

E, para firmeza e valkJade do que fui pactuado, lavÍou-se o presente contrato em 03 (lrês) vias de §ual
teor e forma, para que suÍhm um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas p€las Íepresentantes das

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pehs testemunhas abaixo.

Canaã dos Caraiás - Pará, em '16 de abíl de 2024

FUNDO MUNICIP EDU

COOPERATIVA DOS

PRODUTORES RURAIS DA
REGIAO DE CA:0241 2359000363

Assinado de foÍma digit lpoí
COOPERÀÍIVA DOS PRODUÍORE§ RURÂIs

DA REGIAO O€ CÂí24123590m3ó3
Dador: 2024.04.1 9 0q4957 -03'm'

TESTEMUN

1E. NOME:

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REG. DE CARAJÁS

cNPJ 02.412.359/0003$3
coNTRATAD0(A)

P^Gr\Á t Da 9

.)6b

cNPJ(MF) 28.559.363/0001 -80

CONTRATANTE

2,-116{ug. eQCIo\-. ft\,arí\*
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soltctTAçÃo DE APOSTTLAMENTO CONTRATUAL

DO AMPARO LEGAL

0 termo será amparado legalmenle pelo artigo'136, da lei 14.133i2021 que diz

An. 136. RegnÍros que não caracteizam alteração do contrato podem ser rcalizados por simples

aposÍi/a, drspensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes siÍuações:

I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previsÍos

no própio contrato;
ll - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento previstas no contrato;

lll - alteraçoes na razão ou na denominação social do contrutado; lV - empenho de dotações
orçamentárias.

DO CONTRATO

0 contrato em que se solicita o apostilamento contratual é o de N0 20240525, demnente do processo licitatório

No 023120241FM8, modalidade chamada pública, que lem como contratada a Cooperativa dos Produtores Rurais

da Região de Carajás - COOPER, inscrita no CNPJ No 02.412.359/00013-63, cujo objetivo e:

'Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com Dispensa de Licitação,

conforme Lei Federal n. '11.947/2009 regulamentada através da Resolução CD/FNDE de 20 de dezembro de
2020 e suas allera@s posteriores'.

DA JUSTIFICATIVA

Com fundamento no Capitulo Vll, Art. 136 da Lei Federal n0 14.13312021, citado anteriormente, o presente termo solicita a

alteração da dotação orçamentária descrita na Cláusula Décima Terceira (Da Despesa) do contrato original, a Íim de que a

Secretaria Municipal de Educaçáo possa utilizar recursos federais em Íuturos pagamentos do mesmo.

DA DESPESA

As despesas com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

conera a conta do seguinte elemento orçamentário:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade 0rçamentária: 1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Atividade: 124221397 2.163 - Manter o PNAE;

Classificação EconômicaiElemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

Subelemento: 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação;

Fonte de Recurso: 15001001

Canaã dos Carajás, Pará, 27 de maio de 2024.

0 Municipio de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA,

pessoa juridica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 28.559.363/000í-80, com sede na Rua

Itamarati, SN, Novo Horizonle - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537- 000, represenlado neste ato pelo Sr.

Leonardo de Oliveira Cruz, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria 035/2023-GP, vem

respeitosamente encaminhar esta solicitação de apostilamento para análise da justiÍicativa aqui exposta e
reconhecimento do pedido.

+



DESCRTçÃO UND VALOR UNT VALOR TOTAL

OUILO 30.000 R$8,65 R$259.500,00

2 lúelancia OUILO 9.270 R$6,98 RS64.704,60

3 Polpa de açai OUILO 20.000 R$m,21 R404.200,00

4 Polpa de aceroh OUILO 5.000 R$14,87 R$74.350,m

OUILO 4.000 R$12,09 R$48.360.00

6 Polpa de câÉ OUILO 4.000 R$15,19 RS60.760.m

OUILO 4.000 R$15,38 R$6í.520.00

OUILO 4.000 RS13,24 R§52.960,00

I Polpa de gravida OUILO 3.m0 R$16,58

OUILO 3.000 R922.47 R§67.410.m

11 Abacãi OUILO 20.000 R55,84 R$116 800,00

12 Banana prab QUILO 30.000 R58,96

VALORÍOTÂL Rt1.5ê.101,60

ESTADO DO PAú
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE CANAA DOS CARÀJAS

SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAÇÂO - SEMED

Valor: R$1.529.104,60

Passando a coner as seguintes rubricas orçamentária/fonte de recuBo:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária: 1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Atividade: 12 422 1397 2.163 - Manter o PNAE;

Classificação Emnômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Mateíal de Consumo;

Subelemento: 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação;

Fonte de Recurso: '15520000

Valor: R$1.139.999,28

DÊSCRrqÃO Ut{D QNT VALOR UIIÍ VALOR ]OTAI.

1 Goiaba OUILO 30.000 R$8,65 R§259.500,00

2 lrelancia QUILO 9.270 R$6,98 R564.704,60

QUILO R$20,21 R404.2m.00

OUILO 5 000 R$14,87 R§74.350,m

5 Polpa de abacaxi OUILO 4.000 R$12,09 R548.360,m

6 Polpa de c€É OUILO 4.000 RS15,19 R$60.760,00

7 Polpa de cupuaçu OUILO 4.000 R$15,38 RS61.520,00

Polpa de goiaba OUILO 4.000 R$í3,24 R$52.960,00

9 Polpa de g.aviola QUILO 3 000 R$16.58 R$49.740,00

í0 Polpa de maracujá QUILO 2 844 R§22,47 RS63.904,68

VALOR TOÍAL R$í .139.999,28

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária: 1527 - Fundo Municipal de Educaçâo;

Projeto/Atividade: 12 4221397 2.163 - i/anter o PNAE;

Canaã dos Carajás,Pará,27 de maio de 2024.

QNT
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s)
ClassiÍicação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

Subelemento: 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação;

Fonte de Recurso: 1500í001

Valor: R$389,105,32

DESCRTçÃO UND ONT VALOR UNT

10 Polpa de maracujá OUILO 156 R$22.47 R$3.505,32

11 Abacaxi OUILO 20 000 R$5.84 R$116 800,00

12 Banana prala OUILO 30 000 R$8,96 R$268.800.00

VALOR TOTAL Rt389.105.32

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação de despesa orçamentária, com a devida alteração, vimos

respeitosamente requerer o apostilamento do contrato supracitado, devendo ser previamente bloqueado o valor

de R$1.'139.999,28 (um milhão cento e trinta e nove mil novecenlos e noventa e nove reais e vinte e oito

centavos) no elemento orçamentário:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;
Unidade Orçamentária: 1527 - Fundo Municipal de Educação;
Projeto/Atividade:'12 4221397 2.163 - Manter o PNAE;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Gonsumo;

Subelemento: 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação;
Fonte de Recurso: 15520000

Conforme indicado alhures, e remeter o pleito a comissão de licitaçoes, Íicando desde já autorizada a comissão

permanente de licitação a tomar as providencias cabiveis quanto à lavratura do termo, recolhimênto de

assinaturas e a publicação do mesmo na imprensa oÍicial onde o lermo original fora publicado.

1

dw

Canaã dos Carajás, Pará, 27 de maio de 2024

Leonardo de Qliveira Cruz
Secretário tuÍunieipal dê EducaÇão

Portaria n" 035/2023 - GP

I
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DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa de previa manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para mbertura das despesas com vista ao apostilamento do mntrato n" 20240525, cujo objeto é:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com Dispensa de Licitaçã0,

conforme Lei Federal n. 11.947/2009 regulamentada através da Resolução CD/FNDE de 20 de dezembro de

2020 e suas alteraçoes posteíores.

Cruz
SêcretáÍio Municipal de EducaÉo

Portaria no 035/2023 - GP

Canaã dos Carajás, Pará, 27 de naio de 2024.
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_ÊRíC,À.

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÂRh

Declaro para fins de apostilamento conlratual, que o apostilamento ao contrato no 20240525, cujo objeto é:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com Dispensa de Licitação,

conforme Lei Federal n. 11.94712009 regulamentada através da Resolução CD/FNDE de 20 de dezembro de

2020 e suas alterações posteriores, não comprometerá o Orçamento de 2024, conÍorme estabelece o inciso I do

artigo 16 da Lei mmplementar federal N.0 10'1, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do

mesmo artigo.

Existe também adequação orÇamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Leonardo Cruz
Secrêtário Municipal de Educação

Portaria no 035/2023 - GP

Canaã dos Carajás, Pará,27 de maio de 2024



ESTADO DO PAú
PRfFEÍTTIRA, MTINICÍPAL DE CANAA DOS C-{RAJAS

SECRETARI.A MUNICIPAL DE EDUCAçÂO - SEMED

Em uso das atribuiçoes mm a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissão Permanente de LicitaçãoiCPl proceder a elaboração do lermo de apostilamento
ao contrato no 20240525, cujo objeto é: Aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar com Dispensa de Licitaçã0, conforme Lei Federal n. 11 .94712009 regulamentada através da
Resolução CD/FNDE de 20 de dezembro de 2020 e suas alteraçoes posteriores.

Diniz GadelhaJosemira Raimu
PreÍeila UN icipal

Canaã dos Carajás, Pará, 27 de naio de 2024

51r
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